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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE LEI N° 027/2023

Acuso o recebimento da Lei n° 2.684/2023, que “Dispõe sobre aumento real dos 

vencimentos dos servidores públicos ocupantes dos cargos de Auxiliar de Matadouro, Auxiliar de 

Serviços Gerais, Auxiliar de Enfermagem - ESF, Auxiliar de Saúde, Telefonista, Auxiliar Administrativo 

Geral, Auxiliar de Transporte, Auxiliar de Enfermagem, Fiscal, Agente de Serviços Gerais, Continuo 

Servente, Gari, Jardineiro, Vigilante, Auxiliar de Saúde - CEO, Agente Comunitário de Saúde e Agente 

de Combate às Endemias, bem como, as Pensionistas da Administração Direta do Município de 

Piumhi e dá outras providências" protocolizada nesta Casa Legislativa em 14 de junho de 2023, 

mediante Despacho do senhor Presidente da Câmara Municipal de Piumhi, conforme determina o 

inciso VII, do art. 41, do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Determino que a análise da referida Lei Municipal seja inclusa na próxima reunião da 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação, para proceder à revisão da referida proposição 

sancionada pelo Poder Executivo.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 13 de junho de^23.

REINALÒD^OS REIS SILVA
Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Data Sa dlsponibilização: ! Çf é

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Or0ica Municipal do seu Artigo 72.
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